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EMID 

ESTÍMULO À MOBILIDADE INTERNACIONAL EM DIREITO 

Guia de atribuição 

 

PRINCÍPIOS ORIENTADORES 

A Faculdade de Direito – Escola do Porto pretende estimular a mobilidade internacional dos seus 

estudantes, para o que cria o Estímulo à Mobilidade Internacional em Direito – EMID. 

Pretende-se diminuir a carga financeira decorrente da mobilidade, nomeadamente no que toca 

ao valor de propina devida à Universidade Católica no período de outgoing. 

O EMID consiste numa redução, em percentagem, do valor de propina das unidades curriculares 

que, no âmbito do regulamento Erasmus, venham a ser consideradas para efeitos de 

equivalência ou creditação. A redução será atribuída em função da realidade socioeconómica do 

agregado familiar a que o candidato pertence, a qual será avaliada pelo Serviço de Estudantes e 

Empregabilidade. 

1. CANDIDATURA 

1.1. A candidatura ao EMID é anual (em datas a afixar). Poderão ser aceites candidaturas fora 

de prazo, desde que devidamente justificadas e aceites pelo Diretor da Faculdade de 

Direito – Escola do Porto; 

1.2 A candidatura é apresentada junto do serviço de Estudantes e Empregabilidade, em 

boletim de candidatura próprio, devidamente assinado, vinculando o candidato à 

verdade nele constante, a que deverá juntar-se a seguinte documentação:  

 Declaração com exposição sobre o agregado familiar e suas fontes de rendimentos; 

 Carta de intenções em que se expresse de que forma o EMID é relevante para a 

integração num programa de mobilidade internacional;  

 Fotocópia do IRS do ano fiscal anterior ao do início do ano letivo, sempre que este 

último exista; 

 Fotocópia da Demonstração de Liquidação do IRS do ano fiscal anterior ao do início 

do ano letivo;  

 Fotocópias de pensões de invalidez, sobrevivência, alimentos, subsídio de 

desemprego ou outras;  

 Fotocópia da Certidão de Registo Comercial das Sociedades por Quotas ou 

Unipessoais das quais os elementos do agregado familiar sejam sócios; 

 Fotocópia do IMI dos imóveis em nome dos elementos do agregado familiar; 

 Outra documentação considerada relevante por EE ou pelo estudante. 
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1.3 A candidatura ao EMID apenas ficará completa quando assim considerada por EE;  

1.4 Toda a documentação entregue é estritamente confidencial; 

1.5 As falsas declarações implicam a não atribuição de EMID e a inibição de candidaturas 

futuras ao mesmo.  

2. ANÁLISE DA CANDIDATURA 

2.1 Cálculo do EMID 

 Será estimado o rendimento bruto anual per capita:  

 Para o cálculo do rendimento bruto anual concorrem todos os rendimentos 

declarados no Boletim de Candidatura ao EMID, bem como os valores constantes dos 

documentos apresentados, relativos a todos os membros do agregado familiar;  

 O rendimento bruto anual per capita resulta da divisão do rendimento bruto anual 

pelo número de membros do agregado familiar;  

 O valor do EMID é calculado tendo por base o Indexante de Apoio Social (IAS) fixado 

em cada ano, sendo definidos os seguintes escalões: 

 

 

 

Rendimento bruto 

anual per capita 
EMID 

 

1º escalão 
<= 2,5 IAS anuais per 

capita 

até 100% de 

isenção* 

Do valor não coberto pela Bolsa da DGES até ao 

limite máximo de 30 ECTS no semestre 

2º escalão entre 2,5 IAS e 2,75 IAS 
75% de 

isenção 
Até ao limite máximo de 30 ECTS no semestre 

3º escalão entre 2,75 IAS e 3 IAS 
50% de 

isenção 
Até ao limite máximo de 30 ECTS no semestre 

4º escalão entre 3 IAS e 3,25 IAS 
25% de 

isenção 
Até ao limite máximo de 30 ECTS no semestre 

     

3. RESULTADOS DA CANDIDATURA 

 A análise de cada caso em particular será feita por EE, que deverá propor ao Diretor 

da Faculdade de Direito – Escola do Porto os valores da redução de propinas a 

conceder. Só perante a validação do Diretor, a redução será considerada atribuída; 

 Os resultados das candidaturas serão transmitidos em data afixada em cada ano, 

através de email personalizado enviado por Estudantes e Empregabilidade; 

 Em todos os casos que suscitem dúvidas, a área Estudantes e Empregabilidade 

reserva-se o direito de encetar todos os procedimentos que possibilitem a sua 

clarificação. 

 

 

Em vigor a partir de janeiro de 2018 
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EMID 

ESTÍMULO À MOBILIDADE INTERNACIONAL EM DIREITO 

 

Escalões e Datas para candidatura 2019/20 

 

Escalões 2019/20 

 

  INTERVALO  
  Mínimo Máximo EMID  

1º 

escalão 

<= 2,5 IAS anuais per 

capita 
0€ 15,012€ 

até 100% de 

isenção* 

Do valor não coberto pela 

Bolsa da DGES até ao 

limite máximo de 30 ECTS 

no semestre 

2º 

escalão 

entre 2.5 IAS e 2,75 

per capita 
15,012€ 16,513€ 

75% de 

isenção 

Até ao limite máximo de 

30 ECTS no semestre 

3º 

escalão 

entre 2.75 IAS e 3 IAS 

per capita 
16,5133€ 18,014€ 

50% de 

isenção 

Até ao limite máximo de 

30 ECTS no semestre 

4º 

escalão 

entre 3 IAS e 3.25 IAS 

per capita 
18,014€ 19,515€ 

25% de 

isenção 

Até ao limite máximo de 

30 ECTS no semestre 

 

Datas do processo de candidaturas  

Candidaturas  De 01 a 15 de fevereiro de 2019 

Análise e decisão De 16 de fevereiro a 27 de fevereiro de 2019 

Comunicação de resultados:  28 de fevereiro de 2019 

 


